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RESUMO DO OBJETO
O Decreto nº 0082/2025, de 3 de junho de 2025, abre crédito suplementar no valor total de R$ 2.040,00 (dois mil e
quarenta reais)  para reforçar  dotações orçamentárias  da Secretaria  de Agricultura e  Desenvolvimento Rural,  no
elemento de despesa Material de Consumo, e da Secretaria de Infraestrutura, Obras e Serviços Públicos, no elemento
Diárias-Civil, ambas com recursos não vinculados de impostos. O referido crédito será coberto mediante anulação
parcial de dotações das mesmas unidades orçamentárias, nas rubricas de Contratação por Tempo Determinado e
Despesas  de  Exercícios  Anteriores,  no  mesmo montante  de  R$ 2.040,00,  com fundamento  na  Lei  Orçamentária
Municipal nº 0664, de 11 de dezembro de 2024, e no artigo 43, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64. O decreto entra em
vigor na data de sua publicação.
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